
w SECREÍARIO IIG§IAIIVO
cPt 705151 27+93

RECEBIDO

Ãa-ú-a

§AO PAULO
qO POTENGI
CÀMARÂ MUNICIPAL

<'Ânrln.l NrtrNlcrpAL Df sÀo pAtrt-o Do porcn-cr
CM').T: ()8.490 102/0001-05 - Rua -krsc Claüinq,4lu - AssunÇão ljão Paulo do Potcn

L lrl' i94«)-1)00 - lcl.:(84) 325I-2273 - [.]-mail: camarasPll/aloutlü)k oom - Site. \\\\\\ ciurtnrr\|l).n) qo\ hl

A MESA DIRETORA DA CAMARA MTJNICIPAL DE SÀO PAULO DO POTENGI-RN

rNDrcAÇÃo N.021/2024

Gabirrete do Vereador Elias Alves Farias Junior.
02 de Abril, 202.1.

ELIAS ALVES FARIAS JUNIOR - MDB, vereador com assento nesta casa Legislativa,

vem respeitosamente, perante à Mesa Diretora, na forma regimental, a imptantaÇáo de um centro

l\lunrcrpal de Referência ao Autismo

Justificativa
A implantação de um Centro Municipal de Referência ao Autismo é uma iniciativa importante para
apoiar e atender às necessidades das pessoas com Transtorno do Espêctro Autísta ffEA) e suas
íamílias,o centro teria as seguintes Íunções:

1. Atendimento e Orientação: O centro poderia atender, oriêntâr e identificar
demandas relacionadas aos moradores com TEA e outras deficiências. lsso incluiría avaliar as
necessidades individuais e encaminhá los para serviços nas áreas de saúde, educação, assistência
socia I e cultura.

2. Diagnóstico Precoce: contando com uma rede de atendimento multidbciplinar, o centro
possibilitaria a detecção precoce do diagnóstico do TEA. Além disso, ofereceria terapias e ât;vidades
de sensibilização e alinhamento conceitual.

- Em Plenário
Atenciosamerrte.
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